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	Súmula da Audiência Pública referente à Resolução que altera dispositivos da Resolução ANP nº 52, de 29/12/2010, que estabelece as especificações dos combustíveis aquaviários comercializados no país.


a) Data, hora e local da realização.
A Audiência Pública nº 12/2012 foi realizada em 25 de setembro de 2012, com início dos trabalhos às 14:30 h, no auditório da ANP, situado à Avenida Rio Branco nº 65 / 13º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.

b) Composição da mesa.
Presidente da Audiência: Rosângela Moreira de Araujo  

Procurador Federal: Artur Watt Neto
Secretário da Audiência: Alexandre Cardoso Costa Caldeira

c) Lista de expositores inscritos.
Durante o período de inscrição não houve qualquer solicitação.
d) Consolidação do número total de participantes, identificados por tipo.
Incluindo os componentes da mesa aos que registraram presença resultou em 8 (oito) participantes. Desses seis são servidores da casa e dois são agentes regulados ou seus representantes.
e) Consolidação das sugestões apresentadas nas exposições.
1. A Presidente abriu a Audiência Pública e discorreu sobre as questões iniciais.

2. Em seguida, o Secretário expôs os comentários e sugestões encaminhadas durante o período de Consulta Pública.

3. O secretário ao ler as motivações que levaram à minuta de Resolução objeto da Consulta Pública, comentou quanto à proposta contida na Carta AB-CR/RX 132/2012 sobre a disponibilização do método alternativo ASTM D5304 para a determinação da característica estabilidade à oxidação, que sua aceitação estaria sujeita à apresentação de relatório indicando correlação deste com o método ASTM D2274 quanto ao efeito que o biodiesel teria se este estivesse presente em mistura com o óleo diesel marítimo conforme indicado no item 6.2 da norma ISO 8217. 
4. Em seguida o secretário procedeu à leitura das sugestões encaminhadas no período da Consulta:
i. PETROBRAS:
O agente propôs corrigir a unidade utilizada para expressão de resultados do ensaio de estabilidade à oxidação para mg/100mL na Tabela III do Regulamento Técnico ANP n° 5/2010. 
ii. PETROBRAS:

O agente propôs incluir o método ASTM D524 – Resíduo de Carbono Ramsbottom como alternativo ao Resíduo de Carbono Micro às Tabelas III e IV do Regulamento Técnico ANP n° 5/2010. Dentro desta proposta o agente considera que havendo disputa entre partes, o método ASTM D4530 é de referência. 
5. Finda a supracitada apresentação, não havendo expositores inscritos, a Presidente cedeu espaço para as colocações dos presentes.
6. Não havendo entre os presentes qualquer interesse em se manifestar, a Presidente finalizou a Audiência e agradeceu a participação de todos.
Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2012.

Rosângela Moreira de Araujo  
Presidente da Audiência Pública
Alexandre Cardoso Costa Caldeira
Secretário da Audiência Pública
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